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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

2ª CÂMARA

ATA Nº 26, DE 30 DE JULHO DE 2013
(Sessão Ordinária)

b) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 18);

ACÓRDÃO Nº 4304/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, con-
forme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal.

1. Processo TC-014.427/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Teresa Cristina Leal Barauna (162.746.365-
87)
1.2. Unidade: Ministério Público Militar - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa 
Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal  (SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 220 , DE 2 DE AGOSTO DE 2013

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, EM EXERÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 7º, II; 8º, 
V, e 124, XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 
 Art. 1º Designar o Doutor SAMUEL PEREIRA, Procurador de Justiça 
Militar, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Salvador/BA, para, no exer-
cício do controle externo da atividade policial, acompanhar o Inquérito Policial 
Militar instaurado por meio da Portaria 42/2013 da Base Naval de Aratu.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ROBERTO COUTINHO


